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Subordinados à Direcção-Geral, existem cinco escri-
tórios regionais, para os quais foram delegadas algumas
funções nos termos do n.o 1 do artigo 22.o Na maioria
dos casos, candidaturas para adopção devem agora ser
feitas para o escritório regional competente, que está
autorizado a dar a aprovação preliminar para a adopção
da criança residente noutro Estado. A Direcção-Geral
é a instância de recursos. Se, em casos excepcionais,
uma adopção for feita sem recurso aos serviços de uma
agência creditada, a Direcção-Geral (a autoridade cen-
tral) continuará a conceder a aprovação preliminar em
1.a instância. O Ministério para as Crianças e Assuntos
Familiares é, nestes casos, a instância de recursos.

Os escritórios regionais e as suas moradas são:

Direcção regional para as Crianças, Juventude e
Assuntos Familiares, sul da Noruega (Barne-, ung-
doms-og familieetaten, region sør), P.O. Box 2403, 3104
Tønsberg, Norway;

Direcção regional para as Crianças, Juventude e
Assuntos Familiares, oeste da Noruega (Barne-, ung-
doms-og familieetaten, region vest), Strandgaten 59,
5004 Bergen, Norway;

Direcção regional para as Crianças, Juventude e
Assuntos Familiares, este da Noruega (Barne-, ung-
doms- og familieetaten, region øst), P.O. Box 7024 St.
Olavs plass, 0164 Oslo, Norway;

Direcção regional para as Crianças, Juventude e
Assuntos Familiares, centro da Noruega (Barne-, ung-
doms- og familieetaten, region Midt-Norge), P.O. Box
73 Tiller, 7475 Trondheim, Norway;

Direcção regional para as Crianças, Juventude e
Assuntos Familiares, norte da Noruega (Barne-, ung-
doms- og familieetaten, region nord), Postboks 2162
Elvebakken, 9508 Alta, Norway.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 8/2003 e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 6/2003, ambos
publicados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 47,
de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19
de Março de 2004, estando a Convenção em vigor para
a República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, con-
forme o Aviso n.o 110/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 19 de Junho
de 2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria n.o 696/2006

de 10 de Julho

A Portaria n.o 70-A/2004, de 16 de Janeiro, veio fixar,
para o ano de 2003, os valores máximos de aquisição
de fogos ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 163/93, de

7 de Maio, e 79/96, de 11 de Junho, bem como do
Decreto-Lei n.o 197/95, de 29 de Julho, este último inte-
grado nos acordos de colaboração celebrados ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 226/87, de 6 de Junho.

Entretanto, foi publicado o Decreto-Lei n.o 135/2004,
de 3 de Junho, que veio rever o regime dos referidos
acordos de colaboração, alargando o seu âmbito de apli-
cação e aproximando-o das alterações introduzidas no
Decreto-Lei n.o 163/93, de 7 de Maio, pelo Decreto-Lei
n.o 271/2003, de 28 de Outubro. Por outro lado, este
último diploma integrou o regime do designado PER
Famílias, até então regulado no Decreto-Lei n.o 79/96,
de 20 de Junho.

De entre as alterações efectuadas, o empreendimento
habitacional passou a ser considerado no seu todo fun-
cional como instrumento potenciador de uma melhor
integração das famílias. Nessa medida, os preços máxi-
mos de aquisição, a fixar, para cada ano, por portaria
conjunta do Ministro das Finanças e, actualmente, do
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional, reportam-se, não só
às habitações, mas também às partes acessórias destas
e ao equipamento social.

Torna-se, nesse sentido, imperioso estabelecer ainda
os valores máximos de venda de áreas não habitacionais
integradas em empreendimentos habitacionais de custos
controlados, quer pela coesão do próprio regime quer
porque já é possível financiar a sua aquisição ao abrigo
dos diplomas acima indicados.

Por seu turno, o n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 197/95, de 29 de Julho, que se mantém em vigor
para os contratos celebrados no âmbito de acordos de
colaboração outorgados antes da entrada em vigor do
Decreto-Lei n.o 135/2004, remete igualmente para regu-
lamentação por portaria as tipologias e os preços máxi-
mos de aquisição dos fogos a adquirir ao abrigo daquele
diploma.

Também o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 105/96, de
31 de Julho, que criou o Programa REHABITA, prevê
que os valores máximos de financiamento aos municípios
para aquisição de fogos destinados a realojamento de
agregados familiares abrangidos por aquele Programa
são os que resultam da aplicação do Decreto-Lei
n.o 163/93, de 7 de Maio.

Visa, assim, a presente portaria fixar, para o ano
de 2006, os preços máximos de aquisição das habitações
para efeito dos Decretos-Leis n.os 163/93, de 7 de Maio,
135/2004, de 3 de Junho, e 197/95, de 29 de Julho, e
a metodologia a aplicar no caso do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 105/96, de 31 de Julho, bem como estabelecer
os valores máximos de venda das partes acessórias e
do equipamento social integrados em empreendimentos
habitacionais de custos controlados.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das

Finanças e pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, nos ter-
mos e em execução da alínea a) do n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 163/93, de 7 de Maio, na versão
introduzida pelo Decreto-Lei n.o 271/2003, de 28 de
Outubro, do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei
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n.o 135/2004, de 3 de Junho, e do n.o 2 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 197/95, de 29 de Julho, o seguinte:

1.o São fixados, nos quadros anexos à presente por-
taria e que desta fazem parte integrante, para o ano
de 2006:

a) No quadro I, os preços máximos de aquisição de
habitações, de acordo com a sua tipologia e localização,
ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 163/93, de 7 de Maio,
135/2004, de 3 de Junho, e 197/95, de 29 de Julho;

b) No quadro II, os preços máximos de aquisição das
partes acessórias das habitações, bem como do equi-
pamento social, ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 163/93,
de 7 de Maio, e 135/2004, de 3 de Junho.

2.o As zonas do País a que se referem os quadros I
e II são as constantes do quadro III anexo à presente
portaria e que desta faz parte integrante.

3.o Os preços máximos de aquisição nas Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira são os resultantes da
aplicação do coeficiente 1,35 aos valores máximos esta-
belecidos nos quadros I e II para a zona I.

4.o No caso de aquisição de habitações construídas
em regime de custos controlados, os respectivos preços
máximos são os fixados nos termos desse regime.

5.o Para efeito de aquisição e realização de obras
de reabilitação de habitações devolutas situadas em
zonas históricas ou em área crítica de recuperação e
reconversão urbanística, os preços máximos de referên-
cia dos limites de financiamento são os resultantes da
aplicação do coeficiente 1,5 aos valores máximos apli-
cáveis, por tipologia e ou zona, a essas habitações e
às respectivas partes acessórias nos termos da presente
portaria.

6.o No caso do número anterior, quando das obras
a realizar resulte tipologia diferente da inicial, é a tipo-
logia final que deve ser considerada para efeito de fixa-
ção do respectivo limite máximo de financiamento.

7.o O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do
Território e do Desenvolvimento Regional pode auto-
rizar, a título excepcional e em casos devidamente
fundamentados:

a) Aquisições por preços superiores aos limites máxi-
mos fixados nos termos da presente portaria;

b) A aquisição de habitações e de partes acessórias
destas construídas antes da data da entrada em vigor do
Regulamento Geral das Edificações Urbanas (RGEU),
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 38 382, de 7 de Agosto
de 1951, cujas áreas brutas se situem abaixo dos limites
mínimos fixados no RGEU para a respectiva tipologia.

8.o Os preços máximos das habitações referidas na
alínea b) do número anterior são os resultantes do pro-
duto das respectivas áreas brutas pelo preço máximo
por metro quadrado de área bruta de construção fixado
no quadro I para os fogos de tipologia T5 ou superior.

9.o O Instituto Nacional de Habitação (INH) pode
autorizar, a título excepcional e em casos devidamente
fundamentados:

a) A aquisição de habitações com tipologia superior
à T4;

b) A aquisição de habitações e das respectivas partes
acessórias ao abrigo do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei

n.o 163/93, de 7 de Maio, por preços superiores aos
fixados para as mesmas nos quadros I e II;

c) A aquisição de garagens ou lugares de estacio-
namento por preços superiores aos fixados no quadro II,
com fundamento na configuração e características dos
respectivos acessos e ou do terreno;

d) A aquisição de imóveis cujos dimensionamento
e características permitam a sua conversão em núcleos
de unidades residenciais, sendo, nestes casos, o respec-
tivo preço máximo fixado casuisticamente por avaliação
do INH, com referência às zonas e aos valores, por
tipologia ou metro quadrado de área bruta de cons-
trução, estabelecidos na presente portaria.

10.o Nos casos da alínea a) do n.o 7.o e da alínea b)
do n.o 9.o, o excesso entre o preço da aquisição e o
limite máximo que lhe é aplicável nos termos dos qua-
dros I e II não releva, em caso algum, para efeito de
determinação do montante de comparticipações e
empréstimos a conceder ao abrigo dos Decretos-Leis
n.os 197/95, de 29 de Julho, e 163/93, de 7 de Maio,
sendo suportado na sua totalidade pelo adquirente.

11.o Os montantes máximos de comparticipação e de
empréstimo para aquisição de fogos ao abrigo dos n.os 1
e 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 105/96, de 31 de
Julho, são calculados nos termos do artigo 7.o, n.o 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.o 163/93, de 7 de Maio,
em função dos limites máximos aplicáveis nos termos
dos quadros I e II da presente portaria às correspon-
dentes tipologias e partes acessórias.

12.o Ao financiamento à aquisição de fogos e à rea-
lização de obras para realojamento definitivo ao abrigo
dos artigos 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 105/96, de 31 de
Julho, são aplicáveis os limites máximos estabelecidos
para aquele fim nos termos da presente portaria.

13.o As partes acessórias de habitações e o equipa-
mento social integrados em empreendimentos de habi-
tação de custos controlados estão sujeitos a valores máxi-
mos de venda correspondentes aos preços máximos de
aquisição fixados para os mesmos nos termos do qua-
dro II anexo à presente portaria.

14.o Para efeito do disposto na presente portaria,
consideram-se:

a) «Partes acessórias da habitação» as áreas desti-
nadas a garagem ou lugar de estacionamento e a arre-
cadação ou arrumos, que constituam parte integrante
ou estejam afectas ao uso exclusivo da habitação, e res-
pectivos acessos;

b) «Equipamento social» as áreas construídas do
empreendimento, integradas nos edifícios habitacionais
ou em edifício autónomo, destinadas a fins culturais,
de solidariedade social, desportivos ou recreativos, prio-
ritariamente afectas a utilização colectiva dos mora-
dores.

15.o É revogado o n.o 4.o da Portaria n.o 371/97, de
6 de Junho.

Em 16 de Março de 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional,
Francisco Carlos da Graça Nunes Correia.
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QUADRO I
(Em euros)

Preços máximos das habitações (1)

T0 T1 T2 T3 T4
T5 ou mais (por
metro quadrado
de área bruta)

Zonas do País

Zona I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 246 46 678 56 964 70 362 74 162 646,17
Zona II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 737 46 102 56 261 69 494 73 246 638,20
Zona III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 228 45 525 55 557 68 625 72 330 630,22

(1) Por tipologia ou, no caso de tipologia T5 ou superior, por metro quadrado de área bruta de construção.

QUADRO II
(Em euros)

Preços máximos das partes acessórias e do equipamento social (1)

Arrecadação Lugar
de estacionamento

Garagem
individual

Equipamento social
(por metro quadrado

de área bruta)

Zonas do País

Zona I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 578 7 269 10 662 646,17
Zona II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 546 7 180 10 530 638,20
Zona III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 515 7 090 10 399 630,22

(1) Por tipo de parte acessória ou, no caso de equipamento social, por metro quadrado de área bruta de construção.

QUADRO III

Zonas do País Municípios

Zona I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sedes de distrito, Almada, Amadora, Barreiro, Cascais, Gondomar, Loures, Maia, Matosinhos,
Moita, Montijo, Odivelas, Oeiras, Póvoa de Varzim, Seixal, Sintra, Valongo, Vila do Conde,
Vila Franca de Xira e Vila Nova de Gaia.

Zona II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Abrantes, Albufeira, Alenquer, Caldas da Rainha, Chaves, Covilhã, Elvas, Entroncamento, Espi-
nho, Estremoz, Figueira da Foz, Guimarães, Ílhavo, Lagos, Loulé, Olhão, Palmela, Peniche,
Peso da Régua, Portimão, São João da Madeira, Santiago do Cacém, Sesimbra, Silves, Sines,
Tomar, Torres Novas, Torres Vedras, Vila Real de Santo António e Vizela.

Zona III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Restantes municípios do continente.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 697/2006

de 10 de Julho

O Regulamento do Sistema Tarifário dos Portos do
Continente, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 273/2000,
de 9 de Novembro, regula o fornecimento de bens e
a prestação dos serviços a prestar pelas autoridades por-
tuárias, estabelecendo o n.o 3 do artigo 2.o do referido
diploma que os regulamentos das tarifas dos institutos
portuários são aprovados por portaria do ministro res-
ponsável pelo sector portuário.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,

Transportes e Comunicações, ao abrigo do n.o 3 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 273/2000, de 9 de Novem-
bro, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento de Tarifas da Dele-
gação dos Portos do Centro do Instituto Portuário e
dos Transportes Marítimos, I. P., anexo ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

2.o O presente Regulamento entra em vigor no dia
1 de Agosto de 2006.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 21 de Junho
de 2006.

ANEXO

REGULAMENTO DE TARIFAS DA DELEGAÇÃO DOS PORTOS
DO CENTRO DO INSTITUTO

PORTUÁRIO E DOS TRANSPORTES MARÍTIMOS, I. P.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

À Delegação dos Portos do Centro do Instituto Por-
tuário e dos Transportes Marítimos, I. P., adiante desig-
nada por autoridade portuária ou AP, compete cobrar,
dentro da sua área de jurisdição, as taxas previstas no
presente Regulamento pelo fornecimento de bens e
prestação de serviços relativos à sua exploração eco-
nómica.


